
INDICAÇÃO Nº 
3521
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos destinados a melhoria das condições da praça localizada na Rua Atlético Mineiro, defronte à Avenida Palmeiras, no bairro de Estufa II, no município de Ubatuba, mediante a instalação de dois playgrounds. 

JUSTIFICATIVA

O município de Ubatuba, a exemplo de milhares de outros municípios de nosso país, também enfrenta o tédio e a insalubridade causada pela falta de planejamento das cidades em rápido desenvolvimento.

O rápido crescimento populacional da cidade, com o fluxo sazonal de turistas nos períodos de temporada, contribuiu para que a cidade assumisse, cada vez mais, feições problemáticas no que concerne à manutenção de parques, bosques e praças.

Neste aspecto não se pode negar que a melhoria das condições de uma praça localizada na Rua Atlético Mineiro, defronte à Avenida Palmeiras, no bairro de Estufa II, mediante a instalação de dois playgrounds, um destinado a crianças menores de seis anos e outro destinado a crianças entre seis e doze anos de idade, além de satisfazer a um direito social dos cidadãos ubatubenses, propiciará melhoria na qualidade de vida das crianças moradoras do bairro.

A população do bairro de Estufa II, segunda maior região do município de Ubatuba, não pode prescindir de uma praça, equipada com os playgrounds em apreço, necessários a proporcionar distração e lazer às crianças freqüentadoras daquele ambiente.

Bem por isto que se recorre ao Estado, no intuito de que Ubatuba, que não dispõe re recursos municipais para essa finalidade, possa melhorar as condições de entretenimento e lazer de suas crianças que residem no bairro de Estufa II.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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